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SR.  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 

 
 

INDICA A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE UM 
JARDINEIRO E DOIS AUXILIARES DE JARDINAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmo. Sr. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, mostrando-lhe a necessidade urgente DA CONTRATAÇÃO DE UM JARDINEIRO E 
DOIS AUXILIARES DE JARDINAGEM, COM A MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL. 

 
 

Plenário das Deliberações Júlio José de Campos, 
 
 Porto Esperidião – MT, em 20 de março de 2014. 

 
 
 

Moraizinho 
Vereador                                           
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JUSTIFICATIVA 

 
 
Atualmente na sede do município existe apenas um funcionário responsável 

pela manutenção dos jardins das praças publicas e dos canteiros das avenidas da cidade. 
 
Contudo, apenas um funcionário não esta sendo suficiente para manutenção 

de todos os jardins da cidade, 
Considerando também que descaracterização paisagística poderá causar má 

impressão aos turistas, bem como, tornando os referidos locais impróprios para as atividades de 
lazer e recreação, além de gerar uma aparência de descaso do poder público municipal 

 
Diante do exposto, solicitamos de V. Excelências, especial empenho no 

sentido DA CONTRATAÇÃO DE UM JARDINEIRO E DOIS AUXILIARES DE JARDINAGEM, COM A 
MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL.  

 
Plenário das Deliberações Júlio José de Campos, Porto Esperidião – MT, em 

20 de fevereiro de 2013. 
 
 

Moraizinho 
Vereador                                                          

 

 




